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PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 249/2023. 
 

“NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA POSSE DO(S) 
CANDIDATO(S) APROVADO(S) NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
008/2022”.  
 

   MARIA HELOISA DA SILVA CUVOLO, DIRETORA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA-CIOP, no uso das atribuições legais, RESOLVE: 
 

CONSIDERANDO o Decreto nº 34.008/2023 do Município de Presidente Prudente, 
que Situação de Emergência na saúde pública do Município de Presidente Prudente para execução de ações 
necessárias ao combate da proliferação do mosquito transmissor da Dengue e ao atendimento dos infectados 
pelo vírus, em razão do iminente perigo de epidemia da doença; 

CONSIDERANDO que os riscos a que a população do Município de Presidente 
Prudente está sujeita exigem do Poder Público atenção e medidas especiais, haja vista a possibilidade de 
agravamento do número de infectados com a doença; 

CONSIDERANDO a sentença em Ação Civil Pública nº 0010946-76.2021.5.15.0026, 
que condenou o CIOP em obrigação de fazer e não fazer, com fixação de astreintes, inclusive restringindo a 
realização de horas extraordinárias pelos empregados do Consórcio, que gera a necessidade urgente de 
contratação de pessoal;  
                                  
   Art. 1º. Fica(m) convocado(s) o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) no 
CONCURSO PÚBLICO Nº 008/2022 homologado em 24 de fevereiro de 2023, para comparecer no 
Departamento Pessoal, situado na sede do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista – CIOP, à rua Cel.  
Albino, nº 550, Vila Maristela, nesta cidade, a fim de entregar a documentação exigida pelo Edital do Concurso 
Público. 
 
CLASSIFICAÇÃO NOME: 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 40 H - PRESIDENTE PRUDENTE 
 
1º JESSICA ALINE DOS SANTOS    DOC:  489052599 
 
    
   Art.2º. O(s) convocado(s) acima deverá(ão) comparecer ao Departamento 
mencionado até a data improrrogável de 28 de fevereiro de 2023, no período compreendido das 13h00min às 
16h50min. 
   Art.3º. A lista de documentos para admissão encontra-se no site do CIOP, na aba: 
PUBLICAÇÕES – CONCURSOS – ANO 2022 – DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO. 
   Art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
     

Presidente Prudente - SP, 24 de fevereiro de 2023. 
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